
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMAL, lL\ICjP4L DL GAI4ARI 

PODER LEGISLAMO 

CONTRATO ND 06/2023 

CONTRATO DE PRESTA CÃO DF 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM L4DO, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE CrARARU, E, DO OUTRO, A 
EMPRESA EL LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, A TRA vËs DA ATA 
DE REGISTRO DE PRECOS 
DECORRENTE 	DO 	PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP P 0/2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU/SE, pessoa juridica. inscrita no CPJ sob o 
u°01.751.728/00()li, Com sede a Praça Prefeito Nelson Resende de Albuquerque. 
ri" 76 - Centro, nesta cidade de Gararu/SE, representada neste ato pelo seu 
Presidente, o Sr. Josivaldo Alves dos Santos, portador do CPP sob o número 
721 296-545-68 e do RU sob ou nomeio 1.372.507 SSP/SE residente e domiciliado 
no povoado Cachoeirinha. (iararu -, Estado de Sergipe CTI' 4° R1O 000. doravante 
denominada CONTRATANTE e a Empresa LI. LOCADORA DE VEtCULO8 LIDA, 
kwalizacln A Rua Rio Grande do Sul, o°  811, Bairro Siqueira Campos, Aracaju í  SE. 
inscrita no CNPJ sob o o". 04.540.771/0001-22, doravante denominada 
CONTRATADA. neste ato nesre ato representada pela sua Sõcia Administradora. a 
Sr'. Kaline Mariasol Pereira De Lima e Lime, portadora do CPF sob ri°  
043.126.585-28 e RC sob n 3.401.410-5 SSI'/SE, tirn justo e acordado entre si o 
presente Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei if 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n°  10.024. de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 122 de 16 
de março de 2021. a Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, observadas as 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cltusu1as e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente instrumento tem ror objeto a prestação de serviços de locação 
de veículos para atender as necessidades da Cãmara Municipal de Gararu/SE 
de atoido com as especiSuaçót-s tonsiantes do i..tliLa1 de Ficgti leirmuo SRP o 
009/2022 e seus anexos, e proposta da Contratada. de acordo com o art. 55. Xl ela 
Lei n" 8.666/93, passando bus dcm-ume-ntos a fnrr parte integrante cio presente 
instrumento para todos os fins de direito 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2.1. As despesas oriundas do objeto cicstc Contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários do Orçamento Programa, do Município de OararujSE com dotação 
suficiente, obedecendo a scguuuc classiflcaço:  
UNIDADE 	 AÇÃO 	CLASSlF1CAÇi(} 	FONTE DE 
ORÇAMENTARIA: 	FCONOMlCA: 	 1 RECURSOS:  

-. 
 

201 - Manutenção das ativitladcs da 10100 - (amara Municipal 	 . Câmara Municipal. 15000000 

FS 1 AFX) r)F. SFk(dI'} 
CÂMARA MUNICIPAL DE G%RARt; 

POL)ER LEGISLATIVO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3. Pehi perfeita e fiel exctuçao do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagara 
a CONTRATADA, o valor global de R$ 43,200,00 (quarenta t nr', mil e duientos 

is). conforme esp 	caçô abaixo: 

ITEM E'P[C1F1CAÇÂO MARCA LND 0 AL 

PREÇO 
LIt.4HIO 

TOTAL 
MENSAL 

tRS) 

TOTAL 
GERAL 

R5 
l.~ de veiculo tipo 
pas%cio. molot cum potini;ui 
(niunua 1 4 ioiu qua 
portas, capacidade para 0 
(cmo) pasaetro, dreçu 
tudraulica. ar  condtci(niado, 
ndros e u'aas eletncas. 
movido ti gasolma!ákool. 
pelicula nos vidros laterais e 
traseiro, i'adio com cd 
player, au ba duplo, rodas 
em liga lec. freio a disco 
nas quatro rodas com ABS, 
ano niode1 isSo mferu'w a 
201'). equipado com todos 
OS equipamentos de 
egumnçi exirldo4%  pei) 

COrRAN. sem limite de 

quitwnctragem. (o,ii 
cumbusffid por coma da 
(-oi1n'arin1e e molonsta 
p.'l CUIits 41.1 çtIntriifadL 

t,00 43.200,00 

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sciwiais, 
fiscais e comerciais. bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. exceto os impostos e as 
taxas, quando aplicáveis tuias alíquotas dcvrrui vs,ar inUwmadas separadamente. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1. Os pir.os cuntiataitos, em 	necia Lorlenle 	asileixa. St 	iii(djL'..tRVCtS P° 
período de 12 (doze meses, r.ontados desde a assinatura do contrato. No caso de 
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prorrogação do contrato, o valor do conrrato será reajustado. conforme variação do 
lGP•M (ou índice que vier a substitui-lo). 
4.1.1. O reajuste sem realizado por apostilameato. 
4.2. Si' durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no 
objeto do serviço a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os 
preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico 
financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, 
por parte da CONTRATADA, da razão que autorizou o Feicrido aumento/reduçao e 
utilizando-se os mesmos indices/ percenruais utilizados /autorizados, 
4.2.1. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que 
os vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

5.1. A vig'ncüt do Contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua 
.inatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, ate o limite 

de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art 57, da Lei o" 8.666/93, com 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumpra iocl.is as obrigações constantes neste termo, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e: 
6.1.1. Executar fielmente o objeto contratado no prazo estipulado; 

6.1.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acs'scimos e supressões que. 
a critério da CONTRATANTE, se façam necessários nos serviços, objeto deste 
Contrato, até os limites fixados no § l do art. 65 da Lei n°  8.666f93; 
6.1.3. Responder pelos danos causados diretamente á CONTRATANTE nu a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto na execução do presente Contrato. 
6.1.4. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cu-mprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste Contrato seíam  essas de natureza 
trabalhista, prv'vídericiária, civil nu fiscal, inexistíndo solidariedade da 
CONTRATANTE. 
relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de 
prejuízos causados a terceiros; 
6.1.5. Indicar preposto para representa-la durante a execução cio contrato: 
6.1.6. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente 
pactuadas (ir habilitação e qualifiraçán exigidas na licitação; 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. CONTRATANTE durante a vigeneta deste Coou-ato, compromete-se a: 

:refeito Nelson Resende de Albuquerque NQ 76- Centra- CEP: 49.830-000 Gararu/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU 

PODER LEGISLATIVO 

7.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei nR  8.666/93; 
7.1.2. l)esignar um representante para acompanhar. fi Jizar e autorizar, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo. anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as oeorrèncias de quaisquer fatos que. 
a seu critério, 
exijam  Medidas corretivas por parte desta; 
7.1.3. Extinguir a execução nos casos previstos cm Lei e na forma prevista neste 
Contrato; 
7.1.4. Pagar ã CONTRATADA os sii-viços unhi7ad0s, r'm conformidade cota o 
previsto na Cláusula Terceira 

c'LÁUSULA OITAVA DO ACOM PAN HAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do arr, 67, Lei ri0  ci "Ô. de 1993. sera designado por meio de 
portaria o representante abaixo indicado para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, anotando em registro próprio todas as tworrindas relacionadas com a 
execução e determinando a que for rwcessãrio à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
8.1.1. Será designado como fiscal o Sr. Alderlan Martins Santos, inscrito no CPF ri" 
058.951.715.59, Chefe do Setor Financeiro da Cãmara Municipal de Gararu; 
8.1.2. Será designado como gestor o Sr. Aríckber Albuquerque Meio, inscrito no 
CPF n° 027088.865-92. Chefe do Setor Administrativo da ~ara Municipal de 
Gararu: 
8.2. A fiscalização  de que trata este item não exclui nem re(IU/ a responsabilidade 
da CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfciçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocnrrricia 
desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus  agentes e prepostos. 
de conformidade com o arr. 70 da Lei no 8.666. de 1993; 
8.3. As prndudas eventualmente verificadas, durante a execução do contrato, 
poderão configurar inexecuções contratuais, que após serem quantificadas de 
acordo com as regras comidas no Termo de Refermcia, implicarão na aptic-açao das 
penalidades contratuais, uunbm previstas no referido documento; 
8.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva rcsponsavd pela 
execução de todos os serViçoS, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta re.sponsahulidaLlc, exercer a mais ampla 
e completa fisn-ilização sobre os serviços, diretamente por Fiscais e substitutos 
designados; 
8.5. A Fis'aliz.ação do oriunto compete acompanhar. fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do contrato e dos respectivos sei-viços, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer duvidas e pendncias que surgirem nu curso de sua execução, 
determinando o que t'ar necessário ã regularização das faltas, falhas, ou problemas 
observados, conforme prcvC o W. 67, da Lei n.° 8.666/1943 e suas alterações; 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARAMPSICIPAL. DE GARARI 

PODER LEGISLATIVO 

S.G. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências cia 
Fiscalização Inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer õrius 
para a CONTRATANTE, não Implicando a atividade de acompanhamento e 
fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
ocorrirwia desta, tampouco a co-responsabilidade da CONTRATANTÍ: ou de seus 
agentes; 
8.7. Ë obrigação dos respon.saveis pela fiscalização releitar quaisquer serviços 
quando entender que a sua execução está fora dos padrões tecnícos e de qualidade 
definidos neste Termo de Referência: 
8.8. O representante cia Admjnistração anotar; cio registro próprio todas as 
(w.orréticíab relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, m's e ano, 
bem como o nome dos funcionãrios eventualmente envolvidos. determinando o que 
for necessário ã regularização das íalhas riu dc*itos observados e encaminhando os 
apontamentos á autoridade competente para as providncias cabíveis. 

CLÁUSULA NONA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. O -,C li i cçeblmcnLc) u-se-a de acuRIci com o art 73, inciso U, alíneas °a e 
da Lei o' 8.666/93, com alterações posteriores de acordo com as especificações do 
tenno de referencia e demais anexos. 
9.1.1. O recebimento dos serviços estará condicionado á ronferncia quantitativa e 
qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a refazer os 
serviços que não atendam aos padrões e parâmetros de qualidade e que 
eventualmente Tenham 
sido recebidos Ha Secretaria de Obras 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado mensalmente no prazo maximo de ate 30 dias, 
contados a partir do recebimento cia Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crt¼litn em banco, agncta e conta corrente indicados pela 
CONTRATADA. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm 
que a CONTRATANTE atestar a execução rio objeto; 
10.3. Do valor da nota risca) serao descontados valores referentes às penalidades 
eventualmente aplicadas á CONTRATADA; 
10.4. O faturamento rios serviços será mensal e conforme os valores totais unitános 
fixados pela CONTRATADA em sua proposta de preço (Anexo 1). Fni tal valor estarão 
incluídos: 
10.5. A Nota Fiscal ou Fatura cievrrm ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação do regularidade fiscal v trabalhista: 
10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perLinentr.s 
á contratação, ou, ainda, circunstãnt ia que impeça a liquidação da despesa. como. 
por exemplo, obrigação financeira pi'ntknte, decorrente de penalidade imposta ou 
inaclimpfrw-ia. o pagamento licarà sohrrstadn ari' que a CONTRATADA providencie 
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= 0,00016438 
= Percentual da taxa 

anual = 6% 
365 

ESTADO DE SERGIPE 
(:ÁMARA MUNICIPAL DE GARARI 

PODER LEGISLA UIVO 

as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ciar-se-â após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE; 
10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento; 
10.8. Antes de cada pagamento a CONTRATADA, será realizada consulta para 
verificara manutenção das condições de habilitação exigidas tU) edital:, 
10.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, sera 
providenciada sua notificaçao. por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias 
uteis. regularize sua situação ou. no mesnit) prazo, apresente sua defesa O prazo 
poderi ser piortogado urna vez, por igual periodo. a critério da CONTRATANTE; 
10.10. No havendo rcgularizaçn ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgáos responsãvris pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto á irntdimpknda a CONTRATADA, bem conto quanto á 
existência de pagamento a ser rkwado. para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessanos para garantir o recebimento de seus crtditos; 
10.11. Persistindo a irregularidade. a CONTRATANTE deverÉx adotar as medidas 
necessanas a rescisão do contrato nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa; 
10.12. havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
nonnalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação. 
10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na 
lei í" 	aplicável; 
10.14. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/ 2006, não sofrerá 41 retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meto de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto rui referida Lei 
Complementar, 
1015. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica c:onvencionad.n que a trua 
de compensação financeira devida pelo órgão gercneiador, entre a data cio 
vencimento e o 
efetivo adimplernento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = 1 x N x Vi'. sendo: 
EM ' Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
Vi' 	Valor da parcela a ser paga. 

= Indier de compenção financeira 0.000 16438, assim apurado; 
1 	(TX) 1 
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(:ÂRRA MtM RAPA L DF (\IRt 

PDFR 1.FGISI.AFIVÁ ) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O caso ik a traso injustiikailu ou inexecução, total ou parcial. do 
compromis5o 	 com ti CONTRATANTE as sanções administrativas 
aplicadas a CONTRATADA serão 

- Aclvrrté'nçia; 
11 Multa 
Ill Suspensão temporária de participas de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração: 
IV 	Declaração de inidonruladc para licitar ou contratar com a Atirninistração 
Pú blica 
11.2. A multa seta aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
mensal do atraso e, no caso de atraso não justificado drvidamrnte cobrar-se-ã 1% 
(um por Cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que 
não impedirá, a criterio ad Muniripio, a aplicação das demais sones a que se 
refere esta clãusuLt, podendo a multa ser cobrada dirctn'nte da CONTRATADA. 
amigável ou j ud icialni ente; 
11.3. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Cotivato. 
comportar-se de modo inidúnco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
garantido o direito prévio da citação e da ampla tkfra, ficará impedido de licitar e 

contratar cora a Adminisiração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a propria autoridade que aplicou a penalidade; 
11.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
trmpestivamentc ou ind(widamente  fundamentados. ficando sua aceitação a critério 
do CONTRATANTE 
11.5. A aplicação dw pcna!idudt -zr rrecedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 

12.1. Compete a ambas as panes de LOInUrlI arordo, salvo nas situaçôrs ii atadas 
instrumento, na Lei n° 8666/93. com  alterações posteriores e em outras 

disposições legais pertinrntes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ ou Termo de Re-
Ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser cimtida, 

em decorrência do Pregão Eletrônico e rescindir o correspondente Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. ficando assegurado o 

contraditório e o direito de defesa: 
a) for requerida mi decretaria a fakncia ou liquidação da CONTRATADA 'ii quando 
ela for atingida por txcução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua 
capacidade econômica e financeira. 
ii) a Contratada for declarada inidórica ou punida com proibição de licitar ou 
contratar com qualquer õrgào da Administração Pública; 
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(-) em cumprimento dc determinação administrativa ou judicial que declare 
nulidade da adjudicação. 
12.3. Em raso de concordara, o Conuato pixiera ser mantido, se a CONTRATADA 
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e sufiucntcs para o 
satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
12.4. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a 
CONTRATADA (h:a obrigada a aceitar. nus mesmas condições contratuais, os 
acrseimos ou supressões até 25u/0 (vinte e cinco por cento). do valor inicial 
atualizado do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA DENUNCIA E DA RESCISÃO 

13.1. O presente Contrato podem ser denunciado, por acordo entre as partes. 
mediante notificação expressa, com antecedencia mínima de 30 (trinta) dias e 
rescindido, a jnfro do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79. inciso 1. da 
Lei zf 8.66f/93, com aliei-ações posteriores, reconhecidos os direitos cia 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro de Cirararu, Estado de Sergipe para dirimir questões 
oriundas deste Contrato. não resolvidas na esfera administrativa, com expressa 
renúncia de qualquer outro, pos mais privilegiado que seja. E. por estarem justos e 
pactuadus, assinam as partes este Termo de Contrato, cm três (03) vias de igual 
forma e teor, na presença das testemunhas abaixo 

Gararu/SE. 16 de Janeiro tir 2023 
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